


nº 009/2022 - CCAF (87231741), além das ações previstas no 1º Termo Adi�vo ao Termo de Compromisso
de Compensação Florestal nº 31/2020.

Parágrafo único. Para efeito do previsto no caput, deverão ser computadas e debitadas da obrigação aqui
prevista as ações que porventura já tenham sido executadas pela Compromitente em cumprimento da
ação compensatória inicialmente prevista no Termo de Compromisso nº 31/2020.

1.2 Deverá ser ins�tuída comissão para acompanhamento da execução do objeto referido no caput do
item 1.1, cujas atribuições serão delimitadas em Instrução a ser emi�da por este Brasília Ambiental,
dentre as quais devendo constar a de apresentar as especificações dos materiais e serviços aqui
estabelecidos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. Fica prorrogada a vigência do Termo de Compromisso de Compensação Florestal n° 31/2020 em 03
(três) anos, a contar da data de assinatura do presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 31/2020

3.1. Ficam ra�ficadas as obrigações e responsabilidades assumidas nas demais Cláusulas do Termo de
Compromisso de Compensação Florestal n° 31/2020.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES

4.1. O não cumprimento das obrigações constantes deste Termo Adi�vo pela Compromitente poderá
implicar na suspensão ou cancelamento das Licenças e/ou Autorizações de Supressão Vegetal concedidas,
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis e da obrigação de reparar os danos porventura
existentes.

§ 1º - A não observância pela Compromitente dos prazos e obrigações aqui pactuados por mo�vos de
caso fortuito ou força maior, na forma prevista em lei, não cons�tuirá descumprimento deste Termo,
desde que a jus�fica�va seja apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias ao IBRAM que, se for o caso,
fixará novo prazo para o adimplemento da obrigação não cumprida.

§ 2º - A Compromitente terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da no�ficação do
IBRAM, para apresentar jus�fica�va escrita das razões do descumprimento do presente Termo.

§ 3º - Rejeitada a jus�fica�va apresentada pela Compromitente, ou no caso de não ser apresentada, o
IBRAM adotará as medidas administra�vas cabíveis, rela�vas à suspensão ou cancelamento das Licenças
e/ou Autorizações de Supressão Vegetal emi�das, após no�ficação da decisão à Compromitente.

§ 4º - Não ocorrerão penalidades nem prazos contra a Compromitente decorrentes de eventuais
condutas, atrasos ou omissões atribuídas exclusivamente ao IBRAM.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A Compromitente disporá do prazo de 3 (três) anos para executar a totalidade do objeto referido na
Cláusula Primeira, item 1.1 do presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO JUDICIAL

6.1. O presente Termo Adi�vo cons�tui �tulo execu�vo extrajudicial, nos termos do ar�go 784 do Código
de Processo Civil de 2015. O descumprimento das condições aqui acordadas enseja Processo de
Execução, independente de Processo de Conhecimento, sem prejuízo das sanções administra�vas
per�nentes ao não cumprimento das condicionantes definidas nas Licenças e/ou Autorizações de
Supressão e das sanções penais aplicáveis à espécie.
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Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS - Matr.1695059-
3, Presidente do Brasília Ambiental, em 27/07/2022, às 19:25, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILLIAN ALVES DO NASCIMENTO - Matr.1693794-5,
Chefe da Unidade de Compensação Ambiental e Florestal, em 01/08/2022, às 10:17, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEO HENRIQUE PEREIRA - Matr.1659963-2, Técnico
de A�vidades do Meio Ambiente, em 01/08/2022, às 11:05, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 89480917 código CRC= 5BC30FAD.
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